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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA 

PROJETO DE LEI No 077/2022, de autoria do Chefe do 

Poder Executivo Municipal de Fundão, Exmo. Sr. Gilmar de 

Souza Borges, que "ALTERA E REVOGA DISPOSITIVOS DA 

LEI MUNICIPAL No 804 DE 27/07/1993, DA LEI MUNICIPAL 

No 823 DE 05/01/2012, DA LEI MUNICIPAL No 1.340 DE 

10/05/2022, DA LEI MUNICIPAL No 1.366 DE 11/10/2022, 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS (RU)". 

1-RELATÓRIO 

A proposição foi protocolada no dia 11 de novembro de 2022, lida na 35a Sessão 

Extraordinária realizada em 25/11/2022, onde a Mesa Diretora na pessoa do 

Presidente da Câmara Municipal, Exmo. Sr. MARSEANDRO AGOSTINI LIMA, 

acompanhou o parecer jurídico da Procuradora Legislativa, Dra. Valdirene Ornela da 

Silva Barros, quanto a iniciativa legislativa. 

O Presidente encaminhou os autos do Projeto de Lei para análise e parecer da 

nobre Comissão de Justiça e Redação, à Comissão de Finanças e Orçamento, e por 

fim, à Comissão de Educação, Saúde e Assistência. 

A comissão de Justiça e Redação apresentou parecer pela aprovação. 

Autenticar documento em http://www3.camarafundao.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 38003600320039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.



O presidente desta comissão designou o Vereador Janilton Almeida De Carli para Q 

Este é o Relatório. 

relatoria do projeto e apresentou o parecer. 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA 

A Comissão de Finanças e Orçamentos apresentou parecer pela aprovação da 

matéria. Após, encaminhou o projeto de lei para a comissão de Educação, Saúde e 

assistência. 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA 

II - PARECER DO RELATOR 

O Projeto de Lei é uma iniciativa do Poder Executivo Municipal, que tem por 

objetivo dispor sobre a alteração e revogação de dispositivos da Lei Municipal no 

804/1993, da Lei Municipal no 823/2012, da Lei Municipal no 1340/2022, da Lei 

Municipal no 1366/2022, e dá outras providências. 

O Poder Executivo Municipal justifica a proposição com a mensagem no 065/2022, 

vejamos: 

"Temos a grata satisfação de encaminhar a essa Egrégia Casa de Lei, EM 

REGIME DE URGÊNCIA, o incluso projeto que "visa alterar e revogar 

dispositivos da Lei Municipal no 804 de 27/07/1993, da Lei Municipal no 823 de 

05/01/2012, da Lei Municipal no 1.340 de 10/05/2022, da Lei Municipal no 

1.366/2022 de 11/10/2022 e dá outras providências. 

Tal medida justifica-se em razão da necessidade de adequar a legislação 

municipal à Constituição Federal de 1988, especialmente seu  art.  37, caput e 

inciso X e a súmula vinculante no 04 do STF. 

Também busca atender às recomendações realizadas pelo TCE/ES nos autos 

do Processo no 04922/2022-6. 

No que tange ao IPRESF, essa lei buscar equiparar o valor do  ticket  

alimentação em relação à municipalidade, visto que os servidores da referida 

Autarquia não foram contemplados pelo aumento concedido pela Lei Municipal 

no 1.366 de 11/10/2022. As despesas decorrentes correrão à conta da 

seguinte dotação orçamentária: 

030100.0912200391.119 - Implantação de Programa de Assistência 30 

Servidor. 3390390000 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de recursos: 

14300000000 - Recursos vinculados ao RPPS - Taxa de Administração 

O impacto financeiro estimado para os dois próximos exercícios são os 

seguintes, nos termos da Lei Complementar no 101/2000. 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA 

Período Impacto Financeira 

2022 R$ 1.230,00 

2023 R$4.160,00 

2024 R$ 4.200,00 

TOTAL R$ 9.590,00 

Assim, o Município solicita a adoção dos procedimentos necessários à 

apreciação e votação, em REGIME DE URGÊNCIA, na forma do  art.  39, §  lo,  

da Lei Orgânica do Município de Fundão/ES, tendo em vista o relevante 

interesse público que permeia a matéria. 

Aproveitamos a oportunidade para reiterar nossos votos de alta estima e 

consideração à Vossa Excelência a aos demais pares dessa Casa de Leis." 

Sob o aspecto da área de competência desta Comissão, no que se refere o artigo 47 

do Regimento Interno desta Casa de Leis, não encontramos qualquer impedimento 

a sua regular tramitação, vejamos:  

"Art.  47. Compete à Comissão de Educação, Saúde e Assistência emitir 

parecer sobre os processos referentes à educação, ensino, artes, 

patrimônio histórico, esportes, higiene e saúde públicas, e as obras 

assistências." 

Analisando sob o aspecto meritório, verifico elementos suficientes para concordar 

com o Chefe do Executivo quando este apresenta uma proposição que visa alterar e 

revogar os artigos constantes nas referidas Leis Municipais. 

Posto isto, este Relator é pela Aprovação do Projeto de Lei no 077/2022, e sugere 

aos seus doutos Membros à adoção do seguinte parecer: 
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DE FUNDÃO 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA 

PARECER No 021/2022 

A COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA é pela APROVAÇÃO do 

Projeto de Lei no 077/2022, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, 

Exmo. Sr. GILMAR DE SOUZA BORGES, que "ALTERA E REVOGA DISPOSITIVOS DA 

LEI MUNICIPAL No 804 DE 27/07/1993, DA LEI MUNICIPAL No 823 DE 

05/01/2012, DA LEI MUNICIPAL No 1.340 DE 10/05/2022, DA LEI MUNICIPAL No 

1.366 DE 11/10/2022, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS (RU)". 

Palácio Legislativo Henrique Broseghini, 06 de dezembro de 2022. 

PRESIDENTE 

Janderson Luiz Soares Paltrinieri 

ye4,  	SECRETÁRIO 

cfr2CRELATOR  

Janilton Almeida De Caril 

Janilton Almeida De Caril 
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